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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021

OBJETO: Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANE-
MA – APAE, CNPJ/MF nº 80.883.002/0001-05, com sede na Rua Tamo-
ios, 877, na cidade de Capanema – PR.

OBJETO: Atendimento especializado na área de Educação Especial.

VALOR TOTAL DO REPASSE – R$ 252.167,68 (duzentos e cinquenta e 
dois mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos),.

TIPO DA PARCERIA: Termo de Fomento.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 8 (oito) meses. Prazo de vigência até 30 de 
abril de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 
11.756/2020 e artigos 6° e 13 do Decreto Municipal nº 6.382/2017.

JUSTIFICATIVA: A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE é a única entidade em Capanema que desenvolve atendimento 
especializado na área de educação especial. A entidade oferece a seus 
usuários, além de atendimento pedagógico, atendimentos na área de 
saúde, com profissionais nas áreas de Psicologia, Fonoaudiologia, Fi-
sioterapia, Psiquiatria, Serviço Social e Terapia Ocupacional, em con-
traturno. Também oferece alimentação (lanches, café e almoço), além 
de acompanhamento e orientação às famílias dos usuários. O repasse 
possui autorização legislativa, através da Lei Municipal nº 1.756/2020. 

Capanema, 12 de abril de 2021.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARCERIA VOLUNTÁRIA Nº02/2021
LEI Nº 13.019/2014

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 1.277/2009 e art.13 
do Decreto Municipal nº 6.382/2017, informa que foi autorizada a inex-
igibilidade de chamamento público nos termos do art. 31, caput da Lei 
13.019/14, para formalização do Termo de Fomento nº 02/2021 com a 
entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
– APAE, inscrita no CNPJ/MF nº 80.883.002/0001-05, com sede na Rua 
Tamoios, 877, na cidade de Capanema – PR.

Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação.

Capanema, 12 de abril de 2021.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.903, DE 29 DE MARÇO DE 2021.

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 31.000,00.
 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.756, 
de 11 de novembro de 2020 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964,

DECRETA:

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), conforme classificação funcional 
programática abaixo:

ATOS LICITATÓRIOS

DECRETOS

Usuario
Realce

Usuario
Realce


